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LEr MUN|C|PAL No 475 DE '12 DE MARÇO DE2024.

lnstitui a Política Municipal de Cultura
de Paz e Justiça Restaurativa do
Município de Algodão de Jandaíra-PB.

O PreÍeito Constitucional de Algodão de Jandaíra, no uso de suas
atribuições pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a presente Lei:

CAPITULO I

DISPOSIçOES GERAIS

Art 1o Fica instituida a Política Pública de Cultura de Paz e Justiça Restauraliva no

âmbito do Município de Algodão de Jandaíra-PB, conjunto de açóes e programas

desenvolvidos pelo Poder Público Municipal em parceria com outras institui@es

públicas e da sociedade civil.

A Política Pública de Cultura de Paz e Justiça Restaurativa , objetiva

também promover, no âmbito da Administraçáo Municipal, a integração

intêrinstilucional de políticas de promoção de Direitos e Garantias Fundamentais

e valorização do ser humano, assim como a promoção do diálogo, da convivência

harmoniosa e do sensode pertencimento e cidadania, por meio da filosofia

restaurativa e do princípio da compaíxâo, ferramenta assetiva na

transformação de comportamentos agressivos e da cultura da violência por

uma cultura de paz e convivência social harmônica e holística.

ParágraÍo único. A Política Pública de Cultura de Paz e Justiça

Restaurativa objetiva odesenvolvimenlo articulado de um conjunto de estratégias

inspiradas nos princípios da justiça restaurativa, de forma a abranger a promoçáo

da cultura da paz e o diálogo; a implementaçáo de atividades pedagógicas

preventivas e a oferta de serviços de solução autocompositiva de conflitos,

norteadas pelos princípios, diretrizes e objetivos contidos nesta Lei.
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CAPíTULO II

DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS

Arl 2o A Politica Pública de Cultura de Paz e Justiça Restaurativa baseia-

se na vivência e na transmissão de um conjunto de valores, atitudes, costumes e

modos de comportamento que refletem os seguintes princípios:

| - respeito à liberdade, Justiça, democracia, tolerância, solidariedade,

cooperação, pluralismo, diversidade cultural, diálogo e compreensáo, realizando-

se a sua difusão pela educação formal e informal, em todos os níveis e faixas

etárias da sociedade;

tt - respeito pela vida, desde sua concepção, e promoção e prática da não

violência pormeio da educação para o diálogo e para a cooperafro,

lll - respeito e promoção de todos os direitos humanos e liberdades

fundamentais previstos na Constituição Federal;

tv - empenho instesetorial de toda a sociedade na articulações de práticas

restaurativas de resoluções e prevensão de conflitos;

v - esforços destinados a satisfazer o cuidado ecológico, impulsionar o

desenvolvimento e abilidades pedagógicas e culturais das gerações atuais e
vindouras;

vl - promover e desenvolver a convivência familiar e comunitária, como

espaço de conexáo, pertencimento e fortalecimento de vínculos essencial, para

impulsionar o aprendizado e compromisso recíproco, com o núcleo educacional

e a rede de proteçâo da infância, adolescência e juventude;

vlt - respeito a promoção da equidade de direitos e oportunidades entre

homens e mulheres, de todas as matrizes étnicas íormadoras do povo brasileiro,

sem distinçáo.
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Art 30 Cultura de Paz é um conlunto de valores, atitudes, modos de

comportamento e de vida gue rejeitam a violência, e que apostam no diálogo,

valores e princípios da Justiça Restaurativa, para prevenir e solucionar conflitos,

garantindo relaçãoes fraternas.

Art 4o A promoção da cultura de paz será conduzida segundo as

seguintes diretrizes:

l- garantia do efetivo exercicio dos direitos que se apoiam nos pÍincipios

mencionados noart. 2o desta Lei;

ll - gestão democrática pelo Poder Público, de modo a assegurar a

participação da população e de associaçôes representativas dos vários

segmentos da comunidade, instituiÉes cÍveis e organizações religiosas, por

meio do Comitê Gestor respectivo, na capacitação, execuçáo e

acompanhamento de planos, programas e projetos que visem à promoçâo da

cultura de paz;

lll - cooperação entre os órgáos da Administraçâo Municipal Direta e lndirela,

da iniciativa privada, das universidades públicas e privadas, das organizações

religiosas e dos demais selores da sociedade no processo de planejamento e

execução das políticas que conduzam à promoçáo da cultura de paz;

lV - adoçáo de padrões de produção e consumo de bens e serviços

compatíveis com os princípios listados no art. 20 desta Lei;

v - recuperaçáo dos investimentos do Poder Público em ações que lenham

resultado na efetiva promoçáo da cultura de paz, em conformidade com os

princípios mencionados no art. 20 desta Lei;
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vl - proteÉo, preserva$o e recuperaÉo do meio ambiente natural e do

patrimônio cultural material e imaterial, histórico, artístico e paisagÍstico do

Mu nicípio.



CAPITULO IV

DA JUSTIÇA RESTAURATIVA

Art 50 A Justiça Restauraliva consiste em um conjunto ordenado e

sistêmico de princípios, métodos, técnicas e atividades pedagógicas próprias

que visam à conscientização e a mudança pessoal e coletiva sobre os Íatores

relacionais, inslitucionais e sociais motivadores de conflitos e violência, que geram

dano concreto ou abstrato e compÍometem a convivência social, e a proposição

de allernativas para a restauraçáo de tais relações afeladas direta ou

indiretamente por tais conÍlitos ou alos de violências verbais ou físicas.

Art 60 São princÍpios que devem orientar os Programas de Justiça

Restaurativa a serem implementados no Município de Algodáo de JandaÍra-

PB:

l- Corresponsabilidade;
ll- Reparaçáo de danos;
lll- Atendimento da necessidade de todos os envolvidos;
lV- lnformalidade;
V- Voluntariedade;
Vl- lmpacialidade;
Vll- ParticipaÉo;
Vlll- Empoderamento;
lX- Consensualidade;
X- Confiabilidade;
Xl- Celeridade;
Xll- Urbanidade;

Parágrafo único. É condição fundamental para que ocorra a prática restauraliva o

prévio consentimento de todos os particapantes, assegurando-se o mútuo respeito

entre as partes, que serão auxiliadas por facilitadores previamente capacilados a

construir, por meio da reflexão e da assunÉo de responsabilidades, uma

solu$o sustentável e eficaz.

Aí 70 Consideram-se Práticas Restaurativa uma modalidade ancestrala de

vivência circular. D Circulo de Construçáo de Paz, Círculos Temáticos(celebração
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- inicio do ano lelivo construção de combinados - Circulo para Íalar sobre Bullying,

Círculos de Reparação de Danos), dentre outros, que assegure o zelo

metodologico e princípios pedagógicos da Justiça Restaurativa.

Art 80 Constituem Métodos Restaurativos a escuta qualificada e empática,

a expressão de necessidades e sentimentos, sempre que possivel por meio da

ferramenta da Gomunicaçáo Não Violenta, a igualdade de oportunidade de

manifestação, o uso da criatividade, o respeito incondicional e o trabalho em rede

intersetorial.

Art 90 O desenvolvimento de açóes paru implementação e

desenvolvimenlo das Práticas Restaurativas Íar-se-á, também, mediante parcerias

com organizaçóes não governamentais, Poder Judiciário, instituições de Ensino,

associaçóes comunitárias e outras entidades da sociedade civil, almejando a

integração das políticas e práticas na área da Educação, Assistência Social,

Direitos Humanos, Saúde, Segurança e Cidadania.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá firmar parcerias e outros ajustes

com órgáos da Administração Direta e lndireta dos diversos entes federativos,

órgâos do Poder Judiciário, Ministério Público, universidades, organizaçôes

privadas e entidades da sociedade civil, nos termos da legislação em vigor, para

a consecução dos objetivos desta Lei.

CAPíTULO V

DAS COMPETÊHCIAS

Art 10o Compete à Secretaria Municipal responsável pela politica de
Segurança Urbana:

l- coordenar o Comitê Gestor da PolÍtica Pública de Cultura de Paz e
Justiça Restaurativa na cidade de Algodão de Jandaíra;

ll- promover a cultura cidadá e da valorização da vida como forma de

redução da violência e da cultura da cooperação na lógica do

cuidado na convivência, tanto nas instituiçôes como na sociedade.

Dessa feita, a Justiça Restaurativa constrói-se sobre a base da
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Cultura de Paz.

lll- ampliar os espaços de prevenção à violência, prioritariamente nas áreas

de maiorvulnerabilidade social, que ofereçam programas nas áreas da

educação, cultura, esporte e lazer, e neles disseminar as práticas

restaurativas;

lV- realizar formação permanente do seu quadro de profissionais acerca da

Cullura de Paz e da Justiça Restaurativa e suas abordagens na

pacificação social;

V- estimular a cooperação entre os três níveis de Governo para a

implementação de programas, projetos e açóes intersetorial, para a

implantaçâo de prátrcas pegagógicas reslaurativas, como meio e

ferramenta de resoluçáo de conflito em rede vollado para a promoção

do respeito à vida e a prática da náo violência por meio da educação,

do diálogo e da cooperação. Amizade Social;

Vl- promover ações de desenvolvimento de competências

socioemocionais e Íortalecimento de relaçóes sociais e afetivas para

os trabalhadores de serviços de segurança, controle e fiscalização da

Administração Municipal;

Vll- realizar formaçáo e sensibilização para Cultura de Paz, Comunicaçáo

Não Violenla e Práticas Restaurativas para as equipes;

Vlll- realizar círculos de cuidados com equipes que atuam no atendimento

a situações deviolência;

lX-apoiar as iniciativas de aplicaçâo de círculos restaurativos do governo do

Eslado no âmbito do sistema penitenciário e sÓcio-educativo;

X- criar o Núcleo de Práticas Restaurativas;

Xl-fortalec€r a atuaÉo dos grupos de trabalho de enfrentamento a

preconceitos, bullying de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer

outras formas de discriminaSo;
Xll- constituir espaço de participaçáo cidadã, através de práticas circulares

nas Bibliotecas pela Paz, circulo de leitura para crianças,

adolescentes e jovens, pessoas idosas, pessoas com deficiência,

êntre outros;

Xlll- criar o Conselho Municipal de Cultura de Paz e Práticas

Restaurativas, que poderáter a participação de 2 (dois) Vereadores

além de representatividade comunitária.
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XIV- estimular a participação popular através da disseminaçáo de

informaçóes sobre a cultura de paz no processo de transiçáo da cultura

de violência para uma cultura de paz, como objetivo de valorizaçáo da

vida, convivência pacífica, resolução náo violenta dos conflitos,

respeito à diversidade humana e pluralismo cultural;

XV- fortalecer e ampliar a atuação dos defensores populares;

XVI- realizar, com o auxílio da Procuradoria-Geral do Município, curso

sobre acesso à Justiça, a partir da Cultura de Paz, Mediaçâo de

Conflitos e Justiça Restaurativa, com pessoas devidamente

capacitadas e certificadas por orgãos reconhecidos e carga horaria

compatível com a relosução do CNJ - Conselho Nacional de Justiça

XVll- destinadoaos profissionais da secretaria de educaçáo do Município;

XVlll- realizar curso de Comunicação Náo-Violenta destinado a todas as

políticas setoriais do Município.

Art 1'lo Compete à Secretaria Municipal responsável pela política da

Assistência Social eDireitos Humanos:

l- promover atividades de convívio visando ao fortalecimento de vínculos

familaares e comunitários entre os usuários da politica de Assistência Social,

através da consolidaçâo de uma cultura inspirada nos Direitos Humanos e em

relações baseadas no diálogo e na participação;

ll - Íortalecer as iniciatrvas das práticas restaurativas na rede de

Educação e em outros espaços institucionais e no âmbito do Município, bem

como nas comunidades;

lll - desenvolver programa de formação permanente ao quadro de

profissionais de direitos humanos acerca da Cultura de Paz e da Justiça

Restaurativa;

lV - promover nos conteúdos de formação as abordagens

antidiscriminatórias relacionadas às mais diversas questôes, a exemplo de

grupos de vulneráveis, bem como oenfrentamenlo à prática de atos violentos,

intencionais e repetidos contra indivíduos indefesos que podem causar danos

fÍsicos e psicológicos às vítimas;

F-
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v - realizar circulos de cuidados com equipes que atuam no atendimento de

situaçÕes de violência e com profissionais da rede de ensino;

vl - promover

masculinidade tóxica
paternidade.

ações voltadas à paternidade ativa, contra a

e campanhas de estímulo ao reconhecimento da

no

a

Art 120 Compete à Secretaria Municipal responsável pela politica da
Educação:

t - sensibilizar a comunidade escolar para implementaçáo de projetos

pedagógicos inspirados na .lustiça restauraliva como estratégia de prevenção e

superaçáo de conflitos no contexto escolar na cosmovisâo do cuidado

ecológico;

- apoiar as açóes e projetos pedagógicos relacionados à Cultura de Paz e
Justiça Restaurativa, visando à efetiva participação dos profissionais, docentes
e náo docentes, comunidades e Íamília;

ll - acompanhar o trabalho da justiça restaurativa junto às escolas,

supervisionando e avaliando a metodologia e aplicabilidade a realidade cultural

in loco e os processos graduais da apreensâo dos valores da Justiça

Restaurativa, resultados, bem como a aceitação e participação de toda equipe

escolar;

lll - acompanhar e avaliar a aplicabilidade das práticas restaurativas

contexlo escolar, como instrumento preventivo para a aluaçâo frente

situações de conflitos;

lv- realizar formação permanente do seu quadro de profissionais acerca

da Cultura dePaz e da Justiça Restaurativa alinhado ao Pacto Global pela

Educação e Agenda 2030 da ONU;

V - criar iniciativas da pegagogia restaurativa no âmbito escolar, no

paradigma da Justiça Restaurativa;

Vl - buscar realizar Círculos de Construção de Paz, em parceria com órgáos

LEI MUNICIPAL 475 DE 12 DE MARÇO DE 2024
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do sistema de justiça e segurança e outras instituiçôes, nas escolas

municipais, no terÍitório do Municipiode Algodão de JandaÍra-PB

ParágraÍo único. Os procedimentos restaurativos deverão respeitar a

autonomia pedagógica e metodológica de cada escola, observando os

princípios contidos no art. 5o e seguintes desta Lei.

Art 13o Compete à Secretaria Municipal responsável pela politica da

Saúde:

l- promover a humanizaçáo e o acolhimento em seus espaços de

atendimento, por meio da valorização dos usuários, trabalhadores e gestores no

processo de produção de saÚde;

ll - valorizar os sujeitos e oportunizar uma maior autonomia, através da

responsabilidade compartilhada, da criaçáo de vínculos solidários, da participação

coletiva nos processos de gestáo e de produção de saúde física e saúde

mental.

lll - implementar práticas restaurativas e de comunicação nâo violenta no

acolhimento, à luz do Plano Nacional de Humanização, às populaçóes com

maior risco de vulnerabilidade social êm todos os pontos de atençáo à saúde

do Município

lv - implantar modelos de atenção e gestão em sua ind issociabilidade, tendo

como Íoco as necessidades dos cidadãos, a produção de saúde e o próprio

processo de trabalho em saúde, valorizando os trabalhadores e as relações

sociais no trabalho através de práticas restaurativas que lidem com conflitos e

situaçôes de estresse.

v - qualificar o ambiente dos espaços de atendimenlo, através de mensagens

de cultura de paz e práticas restaurativas que melhorem as condições de

trabalho e de atendimento, tornando-o mais acolhedor, mais ágil e resolutivo.

vl - incluir usuários e suas redes sócio-familiares nos processos de

cuidado como recurso para a ampliação da corresponsabilização no cuidado
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Vll - lncluir métodos pedagógicos de rodas conversas temática, por meio

do valor da confidencialidade e espaço seguro, para escuta da

historicidade, como meio de assegurar a saúde emocional.

vlll - promover o empoderamento das mulheres vítimas de violência, o resgate

da autoestima, como dimensão integral da saúde fÍsica e psicosocial.

lx - garantir uma abordagem diferenciada para as pessoas em situação

de vulnerabilidade e riscos sociais, reconhecendo as diversidades territortais do

municipio de Algodão de Jandaira à luz da Cultura de Paz, comunicação não

violenta e Justiça Restaurativa na área de saúde;

x - incentivar durante as consultas e grupos operalivos discussôes acerca da

Cultura de Paz e Justiça Restaurativa;

xl- divulgar ê ampliar a oferta de métodos preventivos em saúde sexual e

reprodutiva, atenção obstétrica com ênfase ao parto humanizado, acesso ao

planejamento reprodutivo e o cuidado integral à saúde de formâ a difundir que

tratamenlos medicamentosos e intervençôes cirúrgicas devem se dar apenas por

motivos estritamente cl ínicos;

xll- realizar a educação permanente com os profissionais da rede de

atênÉo à saúde(atençáo primária à saúde, saúde da famÍlia, nucelo de apoio

à família), acerca da Cultura de Paz, comunicaçáo náo violenta e Justiça

Restaurativa na área de saúde;

xlll- divulgar e ampliar a oferta de Práticas lntegralivas e Complementares

dentre outros meios de promoção da saúde, de forma a diÍundir que

tratamentos medicamentosos e intervenções cirúrgrcas devem se dar apenas
por motivos estritamente clínicos;

xlv - fomentar, no Conselho Municipal de Saúde (CMS) formaçóes e

produção de conhecimento em Cultura de Paz, Comunicação não violenta e de
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xv - desenvolver articulação com os serviços de Atenção Primária à

Saúde para quepromovam nas açóes em grupo junto com os usuários um

diálogo com os princípios da culturade paz e .justiça restaurativa.

Art í40 Compete à coordenaÉo responsável pela política do
Turismo, Esporte e Lazer:

I - desenvolveÍ e fortalecer politicas públicas, serviços, programas, pro.ietos

e açóes queincluam os temas da Cultura de Paz e da Justiça Restaurattva;

ll - apoiar as Secretarias Municipais nas açôes que promovam a Cultura

de Paz e aJustiça Restaurativa;

lll - estimular nas práticas esportivas a composição de conflitos e a

comunicação nãoviolenta nas praças, quadras e espaços reservados para as

práticas desportivas por meio de dinâmicas de coopera@o;

lv - incluir nas campanhas e a@es de divulgação de Algodáo de JandaÍra

como dêstino turístico a comunica$o não violenta e mensagens voltadas à

promoção da Cultura de Paz - Justiça, Paz e lntegridade da Criação JPIC

l- promover e divulgar a política Municipal de Cultura de Paz e Justiça

Restaurativa emseus programas e açôes;

ll - promover ações voltadas para prevenção à violência de gênero;

lll - Íealizar Circulos de Cuidados com equipes que atuam no atendimento a

situaçôes de violência: tais como o Centro de Referência Especializado de

Assistência Social ( CREAS);

lv- realizar íormaÇão permanente dos profissionais da Secrelaria Municipal
'to
.G
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Justiça Restaurativa, reforçando os valores essenciais à vida democrática;
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Art 150 Compete à coordenaçáo municipal responsável pela política da
Mulher:
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responsável pela política da Mulher, incluindo o preparo para atuaçáo

intersetorial nas açóes de prevençâo à violência e promoção da cultura de

paz.

de violência.

Art. 16o Compete à Secretaria Municipal responsável pela politica da
Cullura:

l- promover o lema da Cultura de Paz e Justiça Restauraliva durante os

Ciclos Festivos oficiais do Município;

ll - incluir no mateÍial de divulgação das açóes culturais do Municipio

mensagens que promovam a cultura de paz, o respeito às diversidades e aos

direitos humanos;

lll - implantar na vigência dos Ciclos Festivos oficiais do Municipio espaços

reservados à solução pacífica de conflitos e ao atendimento a todas as formas

de violência;

AÍt 170 Compete à Coordenaçáo Municipal responsável pela politica de
Comunicaçáo:

l- realizar campanhas de promoçáo da Cultura de Paz, contemplando os

diversos grupos como negros, mulheres, homens, crianças, adolescentes e
jovens, LGBTQI+, pessoa com deficiência, pessoa idosa, povos tradicionais,

população em situação de rua e pessoas com translornos mentais e demais,

envolvendo entidades da sociedade civil, especialmente as de base comunitárias
periféricas;

ll - desenvolver, aprimorar e implementar campanha inslitucional da

Prefeitura de Algodão de Jandaira (dirigida ao público interno e à população em

geral), sobre as temáticas da Cultura de Paz, Mediação de Conflitos ê Justiça

Restaurativa,

N
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ttt - divulgar as campanhas de Cultura de Paz, Mediação de Conflitos e

Justiça Restaurativa nos canais institucionais da Prefeitura de Algodáo de

JandaÍra e em mídia de massa (televisiva, radioÍônica, digitais, internet e
impressa).

Mobilidade Conlrole Urbano:

I estimular e fortalecer os agentes públicos e usuários dos equipamentos

públicos para promoção da Cultura de Paz e Práticas Restaurativas nas

relações de convivência;

ll - destinar mercadorias náo comercializadas para instituiçôes cadastradas;

lll - fomentar a criação de grupos multiplicadores da Cultura de Paz e

Justiça Restaurativa, com foco nos agenles públicos de trânsito, moloristas,

ciclistas e pedestres;

lv - capacitar os agentes, incluindo os terceirizados, nas práticas de

Cultura de Paz relacionadas à segurança e promoçáo dos direitos nos espaços
públicos;

v - promover a participaÉo dos agentes públicos da área e dos usuários

dosequipamentos públicos nos cursos de formação e capacitação em Cultura

de Paz, Comunicação não Violenta e Justiça Restaurativa.

Vl - promover parcerias e formaçáo dos agentes de segurança terceirizada

nas práticasde Cultura de Paz e Justiça Restaurativa para o desenvolvimento

de uma escuta qualiÍicadapara os agenles públicos e usuários dos equipamenlos

públicos da cidade de Algodáo de Jandaíra;

vll - criar conselho de representantes dos agentes públicos para multiplicar a

formaçáo em Cultura de Paz e Justiça Restaurativa para os comerciantes,

usuários e agentes do entorno dos espaços públicos.

co
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Art 180 Compete à coordenaçáo Municipal responsável pela política de
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CAPíTULO VI

DA GOVERNANÇA DA POLíflCA MUNICIPAL DE CULTURA

DE PAZ E JUSTIÇARESTAURATIVA

Art 19o Fica criado o Comitê Gestor da Política Municipal de Cultura

de Paz e Justiça Restaurativa.

Art 20o O Comitê Gestor da Política Municipal de Cultura de Paz e

Justiça Restaurativa deverá atuar em conjunto com o Fórum Municipal para a

Cultura de Paz e Liberdade de Crença instituído por meio da Lei Municipal

Art 21o O Comitê Gestor lntersetorial será composto por representantes

dos órgãos públicos responsáveis pelas políticas de SeguÍança Urbana, Assistência

Social, Direitos Humanos, Educa$o, Saúde, Esporte, Lazer, Turismo, Mulher,

Desenvolvimento Sustentável, Planejamento Urbano e Cultura e por igual

número de representantes da Sociedade Civil eleitos em reunião designada para

este fim perante a Câmara dosl Vereadores de Algodáo de JandaÍra, terá dois

representanles no Comitê.

CAPiTULO VII

DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

A 22o PaÊ efeitos de monitoramento e avaliação fica o Poder

Executivo Municipal autorizado a criar e manter instrumento individual de registro

unificado de dados relativos a indicadores sobre as diversas Íormas de violência,

bem como dos programas e serviços públicos municipais destinados ao seu

enfrentamento.

CAPITULO VIII

DAS DTSPOSTÇÔeS rrUerS

Art 23o Cada Secretaria Municipal responsável pela implementaçáo +
oo.o
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da presente Lei, no ámbito de sua competência, elaborará proposta

orçamentária para Íinanciamento dos programas, serviços, projetos e ações.

Art 24o As despesas decorrentes da execução do disposto nesta Lei

correráo por conta dasdotaçôes orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

Art 25o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Algodão de Jandaíra, í2 de Março
de 2Q24

UMBERTO DOS

Prefeito Mu cipal
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